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ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI NQ 60. de 3!6 de dezembro de i 947. 
Autoriza o Poder Exeoutivo 

a abrir concurrência para o servi 
90 telefônico inte~urbano. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO 
• Pao;o saber que a Assembleia Legislativa do E~ 

tado decrsta e eu sanoiono a seguinte leil 
Artigo 1 Q - Pica O Govêrno do Es tado autoriza 

, -.' -do a abrir concurrenoia publica. para explora9ao do .erviço 
telefônico inter-urbano em todo o EstadO. com ligação 1nte~ . -estadual. nos moldes t0cn1C08 e condiçoes eetabelecIdao p~ 

lo decreto-leI estadual n Q 642. de 19 de março de 1 947. e 
• a rirmar o respectivo contrato com quem mais vantegem ore~ 

cer. 
Artigo 2; - Esta lei entrará em vigôr na data 

da sua publica9ão. revogadas as disposições em contrário • 

PaláCio Alencas tro. em. Cuiabá. li' de dezembro 
ds 1 947. 126; da Indepanc1ência e 59; da RepÚblica. 
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